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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por seu membro adiante assinado, no uso das atribuições 

constitucionais conferidas pelos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal de 1988, art. 98, III, da Constituição do Estado do 

Maranhão e art. 26, I, da Lei nº 8.625/93, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da Lei n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), bem como no art. 227, da Constituição Federal, que asseguram à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, a 

efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos os direitos fundamentais garantidos na própria Constituição 

Federal e no ECA; 

CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e é realizado 

sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por força do disposto no art. 139, caput, da 

Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);  

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 prevê em seu o art. 134 os direitos sociais aos conselheiros tutelares, bem como em seu 

art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a 

cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, ou seja, acontecerá 

em 01/10/2023;  

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022, do CONANDA, ao regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de assegurar a regular realização do pleito; 

Considerando que cabe ao Ministério Público a fiscalização desse processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme 

prescrevem os art. 139, caput, da Lei nº 8.069/90 e o art. 5º, inciso III, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA; 

CONSIDERANDO ser função do Ministério Público a fiscalização dos Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, 

do Estatuto da Criança e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma estrutura adequada de 

atendimento;  

CONSIDERANDO, por fim, que por força do art. 201, incisos VI e VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público zelar 

pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e 

extrajudiciais cabíveis, incluindo a instauração de procedimentos administrativos,  

RESOLVE:  

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO STRICTO SENSU para fins de fiscalização do Processo de Escolha 2023 dos 

Membros do Conselho Tutelar do Município de Água Doce do Maranhão, determinando, desde logo, as seguintes providências:  

1. Nomear Humberto Luiz Ramos dos Santos, Técnico Ministerial lotado nesta Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude, para secretariar os trabalhos e cumprir as diligências, os quais serão desenvolvidos nos autos, razão pela qual determino 

que se expeça o Termo de Compromisso para ser assinado;  

2. Promover os registros eletrônicos de praxe;  

3. Determinar, como primeira diligência deste Procedimento Administrativo a juntada aos autos cópias da Resolução nº 

231/2022 do CONANDA e Lei Municipal de criação do Conselho Tutelar de Água Doce do Maranhão, se ainda não juntados; 

4. Determinar, em sequência, sejam juntados ao presente procedimento todas as notícias de fato e/ou recomendações ou 

qualquer documento encaminhado a esta Promotoria de Justiça e que eventualmente tratem sobre as eleições de conselheiros tutelares 

do Município de Água Doce do Maranhão, e, após, voltem-me conclusos. 

5. Determinar a remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional 

da Infância e da Juventude para conhecimento, assim como à Secretaria-Geral para publicação. 

Araioses, 27 de julho de 2023 

 

assinado eletronicamente em 27/07/2023 às 18:21 h (*) 

JOHN DERRICK BARBOSA BRAUNA 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

 

TIMON 

 

REC-5ªPJETIM - 112023 

Código de validação: 9FB913F139 

Notícia de Fato nº 004221-252/2023 

RECOMENDAÇÃO 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da 5ª Promotoria de Justiça Especializada de Timon/MA, 

no exercício das atribuições conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, incisos III, VI e IX, da Constituição Federal, art. 6º, XX, da 

Lei Complementar Federal n. 75/93, artigos 1º e 25, inciso IV, alínea ''a'', da Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do 

Ministério Público – LONMP), e demais dispositivos pertinentes à espécie; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma 

do art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República; 
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CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia (CF/88, art. 129, II e III);  

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público primar pela correta aplicação da lei e, notadamente quanto às contratações 

públicas, garantir que os entes fiscalizados atuem em consonância com os deveres de responsabilidade fiscal e de eficiência; 

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº 164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de 

atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre 

determinada questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício da 

melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, 

atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”; 

CONSIDERANDO a previsão do art. 4º, da Resolução nº 164/2017, do CNMP, que estabelece a possiblidade de expedição de 

recomendação em caráter preventivo, de modo a salvaguardar interesses, direitos e bens de caráter coletivo, no âmbito de atuação do 

Ministério Público; 

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 

37, caput, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve adotar medidas que visem atender ao interesse da coletividade, em observância 

ao dever de responsabilidade na aplicação dos recursos; 

CONSIDERANDO que a 5ª Promotoria de Justiça Especializada da Comarca de Timon instaurou a Notícia de Fato nº 004221-

252/2023, a partir do OFC-CIRC-CAO-PROAD – 192023, encaminhado pelo Centro de Apoio Operacional do Patrimônio Público 

e da Probidade Administrativa, informando que recebeu expedientes oriundos do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão, apresentando os resultados dos procedimentos de fiscalização do limite legal de gastos com pessoal pelos 

municípios maranhenses, relativos ao 3º quadrimestre de 2022 e 1 º quadrimestre de 2023; 

CONSIDERANDO que segundo consta das informações trazidas a este Órgão Ministerial, o Município de Timon apresentou despesa 

total com pessoal acima do limite legal fixado na LRF. Isto porque, ao final do terceiro quadrimestre de 2022, a despesa total com 

pessoal foi equivalente a 59,24% da Receita Corrente Líquida, ficando acima do limite legal de 54%; 

CONSIDERANDO que conforme a fiscalização realizada no 1º Quadrimestre de 2023, verifica-se que já foi aberto procedimento 

específico de fiscalização, inclusive, com Representação do Ministério Público de Contas (Processo nº 2102/2023 – TCE-MA), em 

face da Prefeita Municipal, Dinair Sebastiana Veloso da Silva, considerando que mesmo depois do o Alerta 2/2023, relativo ao 3º 

quadrimestre de 2022, o Município de Timon em vez de reduzir as despesas com pessoal, aumentou para 62,3% da Receita Corrente 

Líquida. 

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe no seu art. 23: Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão 

referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual 

excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, 

as providências previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição; 

CONSIDERANDO que a não observância das vedações do art. 22, § único, ou as determinações ao art. 23, caput, da LRF, ocorre a 

prática, em tese, de crime de responsabilidade e/ou infração político-administrativa, conforme previsto no Decreto-lei nº 201/67: 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, independentemente do 

pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-Ias em desacordo com as normas financeiras pertinentes; 

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei; 

XX – ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de crédito com qualquer um dos demais entes da 

Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; 

XXIII – realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou condição estabelecida em lei. 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e 

sancionadas com a cassação do mandato: 

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se na sua prática; 

CONSIDERANDO que do mesmo modo, a inobservância das vedações do art. 22, § único, e das determinações ao art. 23, caput, da 

LRF, configure, em tese, ato de improbidade administrativa, conforme os seguintes dispositivos da Lei nº 8.429/92: 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva 

e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 

referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 

RESOLVE: 

RECOMENDAR à PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, senhora DINAIR SEBASTIANA VELOSO DA SILVA à luz do art. 169 

da Constituição Federal, sob pena de outras medidas extrajudiciais e judicias cabíveis, que até ser obtida a redução da despesa com 

pessoal do Poder Executivo Municipal ao percentual equivalente a 95% (noventa e cinco por cento) do limite do art. 20, III, “b”, da 

LRF, não ocorra: 


